
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratlba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposições da Lei Federal n o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1 .490t2024 (Lei OrÇamentaria Anual) e da Lei Municipal n o

1539/2025,

DECRETO N.O 00.814 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteraÇões no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1O,3O2,OO2O GERENCIAMENTO DAS AÇÕES SAUDE

2037 MANUTENÇÁO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 028010168 Emends lmP. Estadual 20250565987 Res. SS 96

30052025 J.C. MAC

TOTAL.....

TOTAL GERAL...,.

Art.'lo Fica aberto, através da secretaria Municlpal de Finanças, observada a Lei n.o 1.539, de

04/07 /2025, crédito adicional especial no orÇamento Fiscal de 2025, aprovado atravé.s da

Lei n.o 1.490, de O1/O1I2OZS, no valor totaÍ de R§ 200.000,00 (duzentos mil, reais), na

seguinte classiÍicaÇão:

200.000,00

200.000,00

200.000,00

ParágraÍo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eÍeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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VIEIRA

PREF MU NICIPAL


